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Outros

                                                         Estado da Bahia 
                Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
           CNPJ: 13.718.176/0001-25 
       A serviço do Cidadão. 
 

Praça Rui Barbosa, 252 Centro  - Tel.(75) 3326.2210   e-mail pmbvt@yahoo.com.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 05/2011 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2007 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, 

respaldadas no art. 37, II da Constituição Federal, e na Lei Orgânica e demais 

disposições atinientes à matéria, TORNA PÚBLICO que, fica convocado os 

candidatos classificados para o provimento de cargos público do Quadro de Servidores 

da Prefeitura do Municipio para se apresentar na Secretaria Municipal de 

Administração, no periodo de 25 de outubro à 25 de novembro de 2011, das 8:00 ás 

13:00 horas, conforme os itens 9.0, 10.0 e sub itens, do Edital do Concurso Público nº 

001/2007, segue abaixo; 

 
 
CANDIDATOS (AS) CONVOCADOS (AS) 
 
 
CARGO 102 – MOTORISTA VEICULOS LEVES  – ZONA URBANA 

 
 

Boa Vista do Tupim, em 25 de outubro de 2011. 
 

 
 

Hiran Campos Nascimento 
Prefeito Municipal 

 
 
 

INSC NOME DOC. IDENTIDADE NOTA FINAL CLAS 
82136 Juarez Macedo de Araújo 3805311 19,00 13 
81934 Cicero dos Santos Silva 3663115 19,00 14 
82318 Petronio Sacramento Teixeira 504239759 19,00 15 
81890 Jucinésio Barreto Barbosa 939671603 18,00 16 
81159 Misael de Brito Freitas 734666624 18,00 17 
81756 Adriano Santos da França 557371538 18,00 18 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br

B0A17ED98479AFBB087DFCFD20B628DE

quarta-feira, 26 de outubro de 2011  |  Ano I - Edição nº 00046 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



quarta-feira, 26 de outubro de 2011  |  Ano I - Edição nº 00046 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Portaria

                                                         Estado da Bahia 
                Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
           CNPJ: 13.718.176/0001-25 
       A serviço do Cidadão. 
 

Praça Rui Barbosa, 252 Centro  - Tel.(75) 3326.2210   e-mail pmbvt@yahoo.com.br 
 

PORTARIA Nº. 287, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011.   
 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DOS EFEITOS DE ATO ADMI-
NISTRATIVO, REMOÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o Acórdão da Quinta Câmara Civil do Tribunal de Justiça 
do Estado da Bahia, Apelação Civil nº. 0000219-08.2009.805.0026-0. 
  

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Ficam suspensos, por tempo indeterminado, os efeitos da Portaria sob 
n° 26/2010; 
 
Art. 2° - Em decorrência, fica a servidora Lucidalva Pinho dos Santos, lotada 
no cargo de professora não Licenciada, matriculada sob o n° 361, designada para 
exercer os seus misteres na Creche Durvalina Carneiro, localizada no  Município 
de Boa Vista do Tupim, após o termino da licença prêmio que a mesma se faz em 
gozo. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 26 de outubro   de 
2011. 
 
 
Hiran Campos Nascimento                       Tatiane Emanuela Matos V. de Aragão 
    Prefeito Municipal                                       Secretária de Administração 
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